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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA
liEI KS 137-S, JM 30 DE JUMU- EE :L,982-- ^ i

Múda denominaç^ àe via publica da
cidade Foniiosa^Goi»e da outras pro

videncias*-

A n.piíi.m MDKICIPAX HE POMOSA? ESTADO DE GOXÍS, decretou
sanciono a seguinte lei:- ;

Artí is - A Avenida Bodovlária passa a denominai-se A^DA DE-
PEO MÜNTEIBO- GUIMARÃES.

Aid;S 2í - Eioa o CDefe do Poder Executivo de Eomosa autorizado
a mudar a denominação da Avenida Rodoviária ipara Ave
nida-Pedro Monteiro Guimarães, para cumprir a
dade de objeto da presente lei. |

Arts 3® - Itevogam-se as disposições em centrarão. | ̂
Art® 4® - Esta lei entra em vigor na data de sua pumcaçao.-

P^feitura Municipal de Formosa, Gabinete do Prefeito,
na cidade Formosa, em 30 de junho de 1.982.-

^  1
Bel. Severiand Batista Billio -

Prefe^ Municipal

Araújo

^^^^.-gçxi^r^íbário' EinanQas

So^rino Pennachio - .
'  Secretário âa S«0»S»Uj-

Mariajálpareolâ-a' Hamu Opa -
^^cretária/de Educação e Cul
tura.-

Eegistrada às fls. do livro nránrio.
-í^Qflp Bel.Sinvàll Olxvei

Afixada no "placard" de publicidade. Assefesop Jurídico.-
Pata supra

r.-. . -

Evandina Gomes Pugliani
Oficial Administrativo


